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22.2.2024 A9-0016/289

Alteração 289
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Danuta Maria Hübner, Petri Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, 
Jessica Polfjärd, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Karen Melchior, Sirpa 
Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Antonius Manders, Annie 
Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, 
Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, 
Carina Ohlsson, Jordi Cañas, Morten Løkkegaard, Miriam Lexmann

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 30

Texto da Comissão Alteração

(30) É necessário assegurar que o 
registo e as obrigações dele decorrentes 
previstas no presente regulamento não 
sejam contornados mediante a eliminação 
de uma PEN do registo. Se um avaliador 
considerar que uma PEN reivindicada 
não é essencial, apenas o titular da PEN 
pode solicitar a sua supressão do registo e 
unicamente após o processo de 
amostragem anual ter sido concluído e ter 
sido estabelecida e publicada a 
quota-parte de verdadeiras PEN da 
amostra.

Suprimido

Or. en

Justificação

Suprimido por razões de coerência com a supressão de disposições relacionadas com a 
verificação do caráter essencial.
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22.2.2024 A9-0016/290

Alteração 290
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Karen Melchior, 
Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja 
Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, 
Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) As PME podem estar envolvidas 
na concessão de licenças de PEN, quer 
enquanto titulares quer enquanto 
utilizadores de PEN. Embora existam 
atualmente algumas PME titulares de 
PEN, os ganhos de eficiência produzidos 
com o presente regulamento são 
suscetíveis de facilitar a concessão de 
licenças das suas PEN. São necessárias 
condições adicionais para aliviar os 
encargos que recaem sobre essas PME, 
como taxas administrativas reduzidas e 
taxas potencialmente reduzidas para a 
verificação do caráter essencial e a 
conciliação, para além de apoio e 
formação gratuitos. As PEN das micro e 
pequenas empresas não devem ser objeto 
de amostragem para verificação do 
caráter essencial, mas estas empresas 
devem poder propor PEN para verificação 
do caráter essencial se assim o desejarem. 
As PME utilizadoras devem igualmente 
beneficiar de taxas de acesso reduzidas e 
de apoio e formação gratuitos. Por último, 
os titulares de PEN devem ser 
incentivados a fomentar a aquisição de 

Suprimido
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licenças por parte de PME através de 
descontos para volumes reduzidos ou 
isenções dos royalties FRAND.

Or. en

Justificação

Suprimido por razões de coerência com a supressão de disposições relacionadas com a 
verificação do caráter essencial.
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22.2.2024 A9-0016/291

Alteração 291
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Danuta Maria Hübner, Petri Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, 
Jessica Polfjärd, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Karen Melchior, Sirpa 
Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Maria 
da Graça Carvalho, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen 
Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Miriam Lexmann, Asger 
Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, 
Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O presente regulamento aplica-se 
apenas às patentes em vigor após a 
entrada em vigor do presente 
regulamento.

Or. en

Justificação

A fim de garantir a segurança jurídica, o regulamento proposto deve aplicar-se apenas a 
normas futuras.
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22.2.2024 A9-0016/292

Alteração 292
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Danuta Maria Hübner, Petri Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, 
Jessica Polfjärd, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, 
Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Maria da Graça 
Carvalho, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, 
Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Miriam Lexmann, Asger Christensen, 
Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – parte introdutória 

Texto da Comissão Alteração

2. O presente regulamento aplica-se a 
patentes que sejam essenciais a uma norma 
publicada por um organismo de 
normalização relativamente à qual o titular 
de PEN se comprometeu a licenciar as suas 
PEN em condições justas, razoáveis e não 
discriminatórios (FRAND) e que não esteja 
sujeita a uma política de propriedade 
intelectual isenta de royalties:

2. O presente regulamento aplica-se a 
patentes que sejam essenciais a uma norma 
publicada por um organismo de 
normalização, relativamente ao qual o 
titular de PEN se comprometeu a licenciar 
as suas PEN em condições justas, razoáveis 
e não discriminatórias (FRAND) e que não 
esteja sujeito a uma política de propriedade 
intelectual isenta de royalties, se a 
Comissão tiver determinado, em relação à 
norma em causa, através de um ato 
delegado nos termos do artigo 67.º, que o 
funcionamento do mercado interno fica 
gravemente distorcido.

Or. en

Justificação

The proposed Regulation seeks to make the existing Standard Essential Patents (SEP) market 
in Europe more transparent, more predictable and more efficient. However, it does not 
introduce evidence that this problem exists. That is concerning, considering that SEPs are 
becoming increasingly important, for the general ICT sector and other sectors, such as car 
manufacturers and the Internet of Things. The ‘Empirical Assessment’[1] that the 
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Commission asked for showed inconclusive evidence. This is contrary to the Better Regulation 
principles, which require that any intervention in the markets is evidence-based. 
Furthermore, important stakeholders on SEP-licensing for this report, including the EPO and 
UPC, have not been consulted. Finally, the SEPs market is a global market, in which the EU 
is currently playing an important role. It is important to ensure that the proposed Regulation 
will not impact the market contrary of what it tries to achieve, by for example incentivizing 
others countries outside of the EU to continue to infringe existing patents or worse. Until 
proven otherwise, the current global SEP system seems to work well, giving legal certainty to 
both SEP holders and implementers. The proposed regulation should therefore only apply to 
SEPs where the Commission has determined that a genuine internal market problem has 
manifested itself, and presented this in a delegated act to both co-legislators.[1] European 
Commission, Directorate-General for Internal Market, Industry, Entrepreneurship and SMEs, 
Baron, J., Essentiality checks for potential SEPs – Framework for assessing the impact of 
different policy options, Publications Office of the European Union, 2023, 
https://data.europa.eu/doi/10.2873/002897
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22.2.2024 A9-0016/293

Alteração 293
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Elsi Katainen, Laurence Sailliet, 
Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Danuta Maria Hübner, Petri 
Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, Jessica Polfjärd, Sara 
Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, 
Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Maria da Graça Carvalho, Antonius 
Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo 
Hakkarainen, Jana Toom, Miriam Lexmann, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin 
Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas, Emma Wiesner

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Após a entrada em vigor do 
presente regulamento, com as exceções 
previstas no n.º 3;

Suprimido

Or. en
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22.2.2024 A9-0016/294

Alteração 294
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Danuta Maria 
Hübner, Petri Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, Jessica 
Polfjärd, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie 
Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Maria da Graça Carvalho, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja 
Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Miriam Lexmann, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Antes da entrada em vigor do 
presente regulamento, em conformidade 
com o artigo 66.º.

Suprimido

Or. en
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22.2.2024 A9-0016/295

Alteração 295
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Danuta Maria 
Hübner, Petri Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, Jessica 
Polfjärd, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie 
Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Maria da Graça Carvalho, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja 
Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Miriam Lexmann, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os artigos 17.º e 18.º e o 
artigo 34.º, n.º 1, não se aplicam às PEN 
na medida em que estas sejam aplicadas 
em casos de utilização identificados pela 
Comissão nos termos do n.º 4.

Suprimido

Or. en
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22.2.2024 A9-0016/296

Alteração 296
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, 
Maria da Graça Carvalho, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, 
Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Caso existam provas suficientes de 
que, no que diz respeito aos casos de 
utilização identificados de determinadas 
normas ou partes das mesmas, as 
negociações de concessão de licenças de 
PEN em condições FRAND não suscitam 
ineficiências nem dificuldades 
significativas que afetem o funcionamento 
do mercado interno, a Comissão, após um 
processo de consulta adequado, deve, por 
meio de um ato delegado nos termos do 
artigo 67.º, estabelecer uma lista desses 
casos de utilização, normas ou partes das 
mesmas, para efeitos do n.º 3.

4. Caso existam provas suficientes de 
que, no que diz respeito aos casos de 
utilização identificados de determinadas 
normas ou partes das mesmas, as 
negociações de concessão de licenças de 
PEN em condições FRAND não suscitam 
ineficiências nem dificuldades 
significativas que afetem o funcionamento 
do mercado interno, a Comissão, até [JO: 
inserir a data correspondente a 24 meses 
a contar da data de entrada em vigor do 
presente regulamento], e após um 
processo de consulta adequado, deve, por 
meio de um ato delegado nos termos do 
artigo 67.º, estabelecer uma lista desses 
casos de utilização, normas ou partes das 
mesmas.

Or. en



AM\1297565PT.docx PE756.895v01-00

PT Unida na diversidade PT

22.2.2024 A9-0016/297

Alteração 297
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Petri Sarvamaa, 
Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, 
Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, 
Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) Administrar um processo para a 
determinação dos royalties agregados;

Suprimido

Or. en
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22.2.2024 A9-0016/298

Alteração 298
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Danuta Maria 
Hübner, Petri Sarvamaa, Jörgen Warborn, Arba Kokalari, David Lega, Jessica 
Polfjärd, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie 
Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie 
Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, 
Jana Toom, Miriam Lexmann, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne 
Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(b) A concessão ou transmissão de 
uma licença através de comunhões de 
patentes, se for caso disso, nos termos do 
artigo 9.º;

Suprimido

Or. en

Justificação

Patent pools should be stimulated, because they can address many of the SEP licensing 
challenges by offering better scrutiny on essentiality, more clarity on aggregate licensing fees 
and one-stop-shop solutions. This was confirmed by the European Commission 
Communication of 29 November 2017 “Setting out the EU approach to Standard Essential 
Patents”, COM(2017) 712 final, which stated that “The creation of patent pools or other 
licensing platforms, within the scope of EU competition law, should be encouraged. ” Article 
9 already requires patent pools to publish a list of licensees by sector. This provision would 
require an extra administrative burden. It also confirms the amendments related to art 15-18.


